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DECRETO Nº 10.472, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a qualificação do Aeroporto Governador
Aluízio Alves no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República - PPI para
fins de relicitação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º
da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, no art. 2º da Lei nº 13.448, de 5 de junho
de 2017, e na Resolução nº 122, de 10 de junho de 2020, do Conselho do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, o empreendimento público federal do setor
aeroportuário Aeroporto Governador Aluízio Alves, localizado no Município de São Gonçalo
do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, para fins de relicitação.

Art. 2º A qualificação de que trata o art. 1º perderá sua eficácia e será
considerada extinta para todos os efeitos na hipótese de o Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão do Aeroporto Governador Aluízio Alves, para fins de relicitação, não ser firmado
no prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 3º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 7.205, de 10 de junho de 2010; e

II - o artigo 22 do Decreto nº 7.624, de 22 de novembro de 2011.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.473, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Declara a revogação, para os fins do disposto no art.
16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998, de decretos normativos.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada a revogação do:

I - Decreto nº 39.861, de 27 de agosto de 1956;

II - Decreto nº 60.987, de 11 de julho de 1967;

III - Decreto nº 63.552, de 5 de novembro de 1968;

IV - Decreto nº 65.581, de 21 de outubro de 1969;

V - Decreto nº 66.547, de 11 de maio de 1970;

VI - Decreto nº 81.402, de 23 de fevereiro de 1978;

VII - Decreto nº 84.021, de 24 de setembro de 1979;

VIII - Decreto nº 85.893, de 9 de abril de 1981;

IX - Decreto nº 86.417, de 1º de outubro de 1981;

X - Decreto nº 89.133, de 7 de dezembro de 1983;

XI - Decreto nº 90.818, de 17 de janeiro de 1985;

XII - Decreto nº 92.486, de 21 de março de 1986;

XIII - Decreto nº 92.616, de 2 de maio de 1986;

XIV - Decreto nº 92.833, de 26 de junho de 1986;

XV - Decreto nº 93.253, de 12 de setembro de 1986;

XVI - Decreto nº 94.493, de 19 de junho de 1987;

XVII - Decreto nº 94.713, de 31 de julho de 1987;

XVIII - Decreto nº 96.655, de 6 de setembro de 1988;

XIX - Decreto nº 96.944, de 12 de outubro de 1988;

XX - Decreto nº 97.706, de 3 de maio de 1989;

XXI - art. 1º ao art. 3º e do art. 5º do Decreto nº 99.177, de 15 de março de 1990;

XXII - art. 21 e do art. 24 do Decreto nº 99.188, de 17 de março de 1990;

XXIII - Decreto nº 99.189, de 17 de março de 1990;

XXIV - Decreto nº 99.210, de 16 de abril de 1990;

XXV - Decreto nº 99.385, de 12 de julho de 1990;

XXVI - Decreto nº 99.656, de 26 de outubro de 1990;

XXVII - Decreto nº 99.676, de 7 de novembro de 1990;

XXVIII - Decreto nº 99.733, de 26 de novembro de 1990;

XXIX - Decreto nº 99.799, de 14 de dezembro de 1990;

XXX - Decreto nº 33, de 7 de fevereiro de 1991;

XXXI - Decreto de 22 de fevereiro de 1991, que cria a Comissão de Conservação
de Energia na Administração Federal - CCEAF;

XXXII - Decreto de 13 de março de 1991, que prorroga o prazo concernente aos
trabalhos de garimpagem na localidade de Serra Pelada;

XXXIII - Decreto nº 79, de 5 de abril de 1991;

XXXIV - Decreto de 12 de junho de 1991, que prorroga o prazo concernente aos
trabalhos de garimpagem na localidade de Serra Pelada e dá outras providências;

XXXV - Decreto nº 192, de 20 de agosto de 1991;

XXXVI - Decreto de 16 de dezembro de 1991, que autoriza o aumento de
capital social do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, e dá outras providências;

XXXVII - Decreto de 24 de dezembro de 1991, que suspende, no âmbito das
Instituições Federais de Ensino Superior, a nomeação ou contratação de pessoal, e dá
outras providências;

XXXVIII - Decreto nº 432, de 24 de janeiro de 1992;

XXXIX - Decreto nº 458, de 27 de fevereiro de 1992;

XL - Decreto nº 562, de 2 de junho de 1992;

XLI - Decreto de 22 de junho de 1992, que institui, no âmbito do Ministério do
Trabalho e da Administração, a Comissão de Modernização da Legislação do Trabalho;

XLII - Decreto de 23 de julho de 1992, que prorroga o prazo do Decreto nº 482,
de 26 de março de 1992, que trata do cadastramento de terras públicas;

XLIII - Decreto de 11 de setembro de 1992, que dá nova redação ao art. 2º do
Decreto de 22 de fevereiro de 1991, que cria a Comissão de Conservação de Energia na
Administração Federal - CCEAF;

XLIV - Decreto de 14 de dezembro de 1992, que cria a Comissão Permanente
para Licitação Internacional de Produtos Farmacêuticos da Linha Humana e dos Respectivos
Insumos;

XLV - Decreto de 12 de maio de 1993, que institui o "Ano Nacional da Educação
para o Trânsito - 1994";

XLVI - Decreto de 8 de junho de 1993, que institui, sob a coordenação do
Advogado-Geral da União, Comissão Especial para examinar a legislação referente à
intervenção e liquidação extrajudicial de instituições financeiras;

XLVII - Decreto de 25 de agosto de 1993, que abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor
de CR$ 640.374.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento;

XLVIII - Decreto nº 1.044, de 14 de janeiro de 1994;

XLIX - Decreto de 29 de setembro de 1994, que altera o Decreto de 14 de
dezembro de 1992, que criou a Comissão Permanente para Licitação Internacional de
Produtos Farmacêuticos da Linha Humana e dos Respectivos Insumos;

L - Decreto nº 1.309, de 11 de novembro de 1994;

LI - Decreto nº 1.310, de 11 de novembro de 1994;

LII - Decreto nº 1.317, de 29 de novembro de 1994;

LIII - Decreto nº 1.415, de 10 de março de 1995;

LIV - Decreto nº 1.614, de 30 de agosto de 1995;

LV - Decreto nº 1.657, de 4 de outubro de 1995;

LVI - Decreto nº 1.686, de 26 de outubro de 1995;

LVII - Decreto nº 1.706, de 17 de novembro de 1995;

LVIII - Decreto nº 1.708, de 20 de novembro de 1995;

LIX - Decreto nº 1.723, de 29 de novembro de 1995;

LX - Decreto nº 1.731, de 6 de dezembro de 1995;

LXI - Decreto nº 1.773, de 4 de janeiro de 1996;

LXII - Decreto nº 1.780, de 10 de janeiro de 1996;

LXIII - Decreto nº 1.790, de 12 de janeiro de 1996;

LXIV - Decreto nº 1.794, de 18 de janeiro de 1996;

LXV - Decreto nº 1.801, de 31 de janeiro de 1996;

LXVI - Decreto nº 1.820, de 26 de fevereiro de 1996;

LXVII - Decreto nº 1.821, de 28 de fevereiro de 1996;

LXVIII - Decreto nº 1.831, de 04 de março de 1996;

LXIX - Decreto nº 1.858, de 10 de abril de 1996;

LXX - Decreto nº 1.865, de 16 de abril de 1996;

LXXI - Decreto nº 1.890, de 29 de abril de 1996;

LXXII - Decreto nº 1.891, de 2 de maio de 1996;

LXXIII - Decreto nº 1.934, de 18 de junho de 1996;

LXXIV - Decreto nº 1.945, de 28 de junho de 1996;

LXXV - Decreto nº 1.988, de 27 de agosto de 1996;

LXXVI - Decreto nº 1.991, de 29 de agosto de 1996;

LXXVII - Decreto nº 2.008, de 16 de setembro de 1996;

LXXVIII - Decreto nº 2.054, de 31 de outubro de 1996;

LXXIX - Decreto nº 2.058, de 5 de novembro de 1996;

LXXX - Decreto nº 2.094, de 11 de dezembro de 1996;

LXXXI - Decreto nº 2.145, de 14 de fevereiro de 1997;

LXXXII - Decreto nº 2.149, de 14 de fevereiro de 1997;

LXXXIII - Decreto nº 2.155, de 20 de fevereiro de 1997;

LXXXIV - Decreto nº 2.162, de 24 de fevereiro de 1997;

LXXXV - Decreto nº 2.174, de 12 de março de 1997;

LXXXVI - Decreto nº 2.203, de 9 de abril de 1997;
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